
 

 
      Escola Básica 2,3 de Capelas 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO 

 

 
Informa-se que estão abertas as inscrições para a frequência, pela primeira vez, na Educação Pré-

Escolar, para o próximo ano letivo. 

Poderão ser inscritas todas as crianças com 3 anos de idade até 15 de setembro, crianças com 4 

ou 5 anos de idade.  

A matrícula de crianças que completam 3 anos de idade entre 16 de setembro e 31 de dezembro 

de 2024 é aceite a título condicional, dando-se preferência às crianças mais velhas, sendo a respetiva 

frequência garantida caso exista vaga no estabelecimento de ensino pretendido. 

Assim, os pais e/ou encarregados de educação interessados deverão dirigir-se à escola da sua 

zona de residência, de 15 de maio a 14 de junho, fazendo-se acompanhar dos seguintes documentos: 

 

- cópia do Cartão de Cidadão da criança, rubricada pelo Encarregado de Educação; 

-declaração do Centro de Saúde com a confirmação de que a vacinação se encontra em dia; 

-1 fotografia; 

-comprovativo de morada. 

 

 

 

Capelas, 7 de maio de 2024 

 

O Presidente do Conselho Executivo 
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